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llustre Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa, por
intermédio de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Municipio, em
caráter de URGÊNCÁ URGENTISSIiiA, o incluso Projeto de Lei, alterando a
Lei Municipal Í1o 757Í2021. que dispÕe sobre Conselho Municipal de
Saneamento Básico e dá outras providências.

O presente projeto possui o fito de corrigir atécnias existente na referida
Lei, especificamente nos artigos 30 e 40, que trata da quantidade de membros
do Poder Executivo e da Sociedade Civil, tonando-a harmoniosa e totalmente
paritária,

Estou convicto de que o Projeto de Lei em apenso consulta intimamente
os superiores interesses da comunidade de ltaitinga, pelo que aguardo a sua
aprovaçâo.

Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de seus
pares presidirá a decisão legislativa, reitero na oportunidade, protestos de
estima e alto apreço.

Atenciosamente

ulo Arrars
Prefeito de ltaitinga

Exmo. Sr.
Vereador José Clenildo Nunes de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA
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Altera a Lei Municipal no 75712021, que
dispôe sobre Conselho Municipal de
Saneamento Básico e dá outras
providências.

O PREFEITO I$UNICIPAL DE ITAITINGA-CE:

Faço saber a Câmara Municipal de ltaitinga aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10 - O art. 30 e 40 da Lei Municipal n" 75712021, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art 30 - A composiçâo do Conselho Municipal de Saneamento
Básico de ltaitinga (CMSB) terá parídade na seguinte composição:

| - 50o/o de orgãos, entidades ou organizaçÕes representativas de
segmento de usuários;
ll - 300/o de órgâos, entidades ou organizações representativas de
segmentos relacionados ao setor de saneamento básico;
lll - 20o/o de órgãos, entidades e instituiçÕes representativas do
segmento de titulares e prestadores de serviços.

Art. 10 - Na ausência de regimento especÍfico para esse fim.
primanamenta. o Çanselho Municipal de Saneamento Easico da
Município de ltaitinga será formado por órgáos de caráter
consultivo. os guar's designarão os mambros rapresenÍanfes'

I - U (um) reprasenÍanfe da SecreÍaia da Saúde;
ll - 01 (um) representante da Secrefaria de Agricultura, Pecuária e
Pesca;
lll - 01 (um) representanfe da Secretana da Meio Ambiente e
Cantrole Urbano:
lV - 01 (um) representante da §ecrefa ria de lnfraestrutura, Obras
e Servços Pttblicos;
V - 01 (um) representante da Secrefaria de Educação:
Vl - 01 (um) representante da Câmara Municipatde ttaitinga;
Vll - 03 ífrês) represenÍante da Assocraçáo cíos Moradorcs de
Itaitinga;
Wll - 01 (um) reprcsentante da CAGECE - Companhia de Água e
Esgoto do Ceará;"
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Art. 20 - Os casos omissos na presente Lei

t i.*
sdi?Ío reg

de Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas
as disposiçÕes em contrário"

Paço da Prefeitura Municipal de ltaitinga-CE, aos 28 dias do mês de abril de
2022

i
Prefeito de ltaitinga
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Exmo. Sr.
Vereador José Clenildo Nunes de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
NESTA
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Mensagem n0 A26D022, de 28 de abril de2}22
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

Tenho a honra de encaminhar a essa augusta Casa
Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, nos termos da Lei Orgânica
do Municipio, o incluso Projeto de Lei que "DispÕe sobre alteração da Lei no

756, de 29 de setembro de 2A21, que trata da alteração da Lei no 285/2006,
criando o Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável- CMDS".

O Profeto de Lei em alusão objetiva a alteração do art.3o, §3o, da Lei no

2858006, de 15 de março de 2006, que trata da criação do Conselho Municipal
de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA. atualmente denominado de
Conselho Municipal de Desenvolvimento Sustentável - CMDS.

Essa alteraçâo faz-se necessária devido à ausência de partiopaçâo da
Secretaria Municipal de Finanças no referido Conselho, sendo de grande
importancta sua partipação.

Desta forma. considerando a existência de relevante interesse público
devidamente justificado, solicito gue o presente Proyeto seja apreciado e votado
em caráter de urgência/urgentissima, estou certo de que a presente proposiçâo
merecerá melhor acolhimento por parte dessa Augusta Casa Legislativa.

Nesta oportunidade renovo a V. Exa. e aos seus ilustres pares, votos de
estima e consideraçâo

Arrais
Municipal

I!
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Projeto de Ler n" qJb t2022, de 28 de abril de 2022

DispÕe sobre alteraçâo da Lei no 756, de 29 de
setembro de 2A21, que trata da alteração da
Lei no 285/2006, criando o Conselho Municipal
de Desenvolvimento Sustentável - CMDS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 10. A Lei no 285, de 15 de março de 2016. passa a vigorar com es
seguintes alteraçôes;

"Att 30. Ao CMDS compete ....

()

§ 3o §erão membros nafos do CMDS os representanÍes do
poder publico municipal, constanÍes de 07 (sete) membros,
originários das seguinfes entidades e ó49âos:

:-'

,gM

tD

tv)
v)

vt)

vil)

(...)

Gabinete do Prefeito;
Prccuradoria Geral do Município;
SecraÍan'a da Segurança Pitblica e Transito -
Dafesa Civil:
SecreÍana Municipal de Finanças
Secrefana Municipal de lnfraestrutura, Obras e
Seruiços Publicos;
SecreÍanã Municipal de Agicultura, Pecuáia e
Pasca,
SecreÍana Municipal de Educaçáo.

Ü Av. Cet. Virgtho Tâvora, 171O. ltaÍüoge . Ce
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pí.BíeÍÍurâ nitâltrngâ.cê.gov.br

rilrívw.ilaiüngê.ce-gov. br

{/
t



reÁrmRl MUNIcIPAL DE trAlrlNGA
1- 

-"áiplnramENÍo 
LEG lstirlvo

*4

APROVADO
EM voÍacÀo u:ilcA

l'fÂl"l'lNürt '.'ru l2 / 05 '
Z

* Construindo ncvos caminhos --

Art. 2o, Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a editar
Decreto, se necessário, regulamentando e presente Lei.

Art 30. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, ficando
revogadas as disposiçÕes em contrário.

Paço da Prefeitura Municipalde ltaitinga-CE, aos 28 dias do mês de abril de

Anais
Prefeito Municipal
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Exmo. Sr.
Vereador José Clenildo Nunes de Sousa
Presidente da Câmara Municipal de ltaitinga-CE
l,lE§TA . *
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Mensagem no 02712022, de 28 de abril de 2A22

llustre Presidente,

Tenho a honra de encaminhar a essa Augusta Casa Legislativa,
por intermédio de Voesa Excelência, nos termos da Lei Orgânica do Municipio,
em caráter de URGÊHCWURGENTISSIIyIA, com fulcro ng artiqo 80. inciso XV
da Lei Orqânica do Município - LOM. o incluso Projeto de Lei que DispÕe sobre
a remuneraçâo dos servidores públicos contratado para os cargos de
Assistente Social. Psicologo e Advogado, lotados na Secretaria do Trabalho e
Assistência Social do Municipio de ltaitinga, e adota outras providências.

Cinge-se a presente iniciativa à necessidade de adequaerâo da
remuneraçâo destes servidores públicos ao salario inicial dos servidores
efetivos com as mesmas atribuiçÕes, uma vez que atualmente o salário dos
servidores contratados para os cargos de Assistente Social, Psicologo e
Advogado encontra-se desatualizado, bem abaixo do valor que recebe os
demais servidores do cargo, exercendo a mesma funçao.

Portanto, é imperativa a alteração do vencimento dos servidores
contratados mencionados, gue passarâo a perceber o salário equiparado,
conforme consta no Proleto de Lei em anexo.

Estou convicto de que o Proleto de Lei em apenso consultia
intimamente os superiores interesses dos servidores do Município de ltaitinga,
pelo que aguardo a sua aprovação.

Certo de que o elevado espírito público de Vossa Excelência e de
seus pares presidirá a decisão legislativa, reitero na oportunidade, protestos de
estima e alto apreço

Atenciosamente,

Arrais
Prefeito de ltaitinga
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Projeto de Lei oo _, de 28 de abril de 2022.

DispÕe sobre a remuneraçá,o dos servidores
públicos contratado para os cargos de Assistente
Social, Psicólogo e Advogado, lotados na
Secretaria do Trabalho e Assistência Social do
Municípro de ltaitinga. e adota outras providências

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA.CEARÁ:

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu senciono e promulgo a
seguinte Lei.

Art. 1o - Fica o Chefe do Poder Executivo autonzado a conceder equiparação
salarial aos servidores públicos contratado para os cargos de Assistente Social - 30
horas e Psicologo - 40 horas, lotados na §ecretaria do Trabalho e Assistência Social
deste Municipio. no qual a remuneração sempre obedecerá ao salário inicial dos
cargos efetivos de mesma função e carga horária, êm sua Classe 01 e Referência 1

Art 2o - A remuneração mensal atribuida ao cargo de Advogado. lotado na
§ecretaria do Trabalho e Assistência Social, pesse a ser R$ 3.500,00 (três mil e
quinhentos) reais. devendo ser reajustado anualmente pelo índice nacional do salário
minimo.

Art 30 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dos recursos do
Orçamento Municipal vígente.

Art 40 - Os casos omissos na presente Lei serâo regulamentados através de
Decreto do Chefe do Poder Executivo Municipal.

Art 50 - Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicaçâo, revogadas
as disposiçÕes em contrário. Os efeitos financeiros da presente lei serão aplicados a
partir de 10 de maio de 2O22.

Paço da Prefertura Municipal de itinga-CE, aos 28 dias do mês de

Anais
de ltaitinga

!glrl

t
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MENSAGEM DE LEI Ne 028/2022,09 de maio de2O22.

Senhor Presidente.

lnclitos Pares,

Tenho a honra de submeter à apreciaçâo dessa Egregia Câmara Municipal, o
incluso Projeto de Lei, que "Dispôe sobre a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento do Exercicio de 2022", no valor R$ 2.635.200,00 (Dois milhÕes seiscentos e
trinta e cinco mil e duzentos reais) e dá outras providências.

Dispôe o presente Projeto de Lei sobre a criação do elemento de despesa
3.3.90.46.00 (auxílío alimentaçao) e suas respectivas fontes de recursos que serão
alocados em todas as unidades gestoras, autorizada pela Lei Municipal no 806, de 30 de
março de 2022, através de abertura Crédito Especial. o gual se faz necessária para que
haja um desdobramento da despesa no Orçamento. para contemplar os gastos inerentes
às despesas constantes deste projeto de lei.

A fim de cumprir com papel do gestor público, apresento o presente Projeto de
Lei indicando, com total transparência, as devidas dotaçÕes orçamentárias onde serão
alocadas o elemento de despesa em cornento e as suas respectivas fontes de recursos
que serão adicionados ao orçamento vigente em decrêscimo das suas concorrentes que
serão devidamente anuladas.

Certo de que o elevado espirito de Vossa Excelência e seus pares respaldará a
correta decisão legislativa. reiteramos, na oportunidade, protestos de elevada estima e
apÍeço.

Aproveitamos o ensejo para nossas cordiais saudaçôes

Pau Arrais
Prefeito Municipal

A Sua Excelência, o Senhor
JOSÉ CLENILDO NUNES DE SOUSA
Presidente da Câmara Municipalde ltaitinga
Itaitinga - Ceará

:
-'

I
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Projeto de Lei no Q 2Pt2022, de 09 de maio de2022.

Autoriza o Poder Execuüvo a
abrir Crédito Adicional no
Orçamento Municipal e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAITINGA-CE. no uso das atribuiçÕes que lhe são
conferidas pela Lei Orgânica Municipal e conforme as disposiçÕes dos artigos 40, 41, inciso ll,
42 e 43, § 10 da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964, submete à apreciação da Câmara
Municipalde Vereadores o seguinte Projeto de Lei:

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicionat Especial ao
Orçamento vigente no Município de ltaitinga-Ce. criando o elemento de despesa
3.3.90.46.00 (auxilio alimentaçâo) e suas respectivas fontes de recursos, autorizado peta Lei

Municipal no 806, de 30 de março de 2022, no valor de R$ 2.635.200.00 (dois milhões
seiscentos e trinta e cinco mil e duzentos reais), o qual obedecerá a classificação
orçamentária constante do Anexo l, deste projeto de lei.

Art 20. A dotaçâo criada através do presente Crédito Adicional Especial utilizará
como Fonte de Recursos ANULAçÃO parcial de dotaçÕes orçamentárias, nos Lermos do
art. 43,§ 1o, lll da Lei no 4.320164, conforme Anexo ll, deste projeto de lei abaixo:

Art 30. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir créditos
suplementares até o limite do total das despesas autorizadas na Lei Orçamentária Anual no
772 de 03 de novembro de 2021, com finalidade de reforçar as dotaçÕes ora criadas,
utilizando como fonte de recursos compensatorios, quaisquer das disponibilidades referidas
no art. 43 da Lei Federal no 4.320 de 17 de março de 1964.

Art. 40. Fica incluido e alterado automaticamente no Plano Plurianual 2022-2A25 os
programas, açÕes, projetos e atividades criados na presente lei, para fins de atualização e
avaliaçâo do respectivo plano.

Prefeitura de ltailin3a

tosa Arrars
taaataaaa
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Art. 50 O Poder Executivo divulgará em site oficial do Munici
de transparência à sociedade civile aos ôrgãos de fiscalização.

Art. 60. A presente Lei entrará em vigor na data da sua publicaçâo.

Paço da Prefeitura Municipald E, aos 09 de maio de 2022

lei para fins

(

Arrais
Prefeito Municipal

I
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